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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2018 - UASG 150218

Nº Processo: 23116011056201825. Objeto: Aquisição de contrastes e
marcadores/indicadores para o HU/FURG.. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 04/01/2019
das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Visconde de Paranaguá, 112, -

Rio Grande/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150218-5-00164-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 04/01/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 16/01/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: .

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIASGnet - 03/01/2019) 150218-15259-2018NE800178

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018

Empresa vencedora COBEL CONSTRUTORA BELVEDERE LTDA R$299.831,63; 2ª
classificada Face Engenharia Ltda R$319.747,21; 3ª classificada Amancio da Silva e Cia Ltda
R$334.882,51.

ROBERTA PIMENTEL CARDOSO
Diretora de Compras

(SIDEC - 03/01/2019) 154080-15277-2018NE800058

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL DE ABERTURA CPD Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO

A Fundação Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ torna público o
presente Edital de Concurso Público para provimento de cargo Docente do Magistério
Superior, classe Adjunto-A, para o Departamento de Matemática e Estatística, na área de
Matemática.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e pelo Edital de Condições

Gerais, publicado no Diário Oficial da União de 22/01/2016, seção 3, páginas 31 a 34,
disponibilizado no endereço eletrônico de concursos da UFSJ:
https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php.

1.2 O presente Concurso Público é para ingresso na Carreira do Magistério
Superior, na Classe: A; Denominação: Adjunto; Nível: I.

1.2.1 A nomeação do candidato aprovado será sempre realizada no primeiro
nível da Classe A.

1.2.2 Caso o candidato possua titulação superior à exigida, a nomeação será
realizada com denominação correspondente ao título apresentado no ato da posse, nos
termos do inciso I, § 2º, art. 1º da Lei 12.772/2012.

1.2.3 Requisito Básico: Graduação em Matemática ou Matemática Aplicada ou
Matemática Computacional ou Matemática Industrial e Doutorado em Ciências Exatas ou
Educação Matemática ou Ensino de Matemática.

1.2.4 O requisito básico deverá ser comprovado mediante apresentação de
Diploma devidamente registrado até a data da posse, nos termos da legislação
pertinente.

1.3 Unidade de Lotação: Departamento de Matemática e Estatística.
1.4 Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva.
2 DA INSCRIÇÃO
2.1 Período de Inscrição: de 16 de janeiro a 18 de fevereiro de 2019 (exceto

feriados, recessos e finais de semana).
2.2 Valor da inscrição: R$ 287,11 (duzentos e oitenta e sete reais e onze

centavos).
2.3 Local e Horário de Inscrição: Secretaria do Departamento de Matemática e

Estatística - DEMAT, sala 4.27, Campus Santo Antônio, Praça Frei Orlando, 170, Centro, CEP:
36.307-352, São João del-Rei/MG. Telefone (32) 3379-5895, das 14h às 17h.

2.3.1 Os documentos necessários para a inscrição no concurso poderão ser
encaminhados, via SEDEX, com data de postagem até o dia 18 de fevereiro de 2019.

2.4 São isentos do pagamento de taxa de inscrição, de acordo com o Decreto
nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e com a Lei 13.656, de 30 de abril de 2018:

2.4.1 Os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para
Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita
seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional.

2.4.2 Os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo
Ministério da Saúde.

2.4.2.1 O candidato doador de medula óssea que se encaixar no item II da Lei
nº 13.656, de 30/04/2018, poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição através da
indicação desta opção no formulário de requerimento de isenção de taxa de inscrição e
deverá encaminhar, em anexo ao formulário, o comprovante atualizado de cadastramento
expedido por Hemocentro Regional e/ou carteira expedida pelo Registro Nacional de
Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME.

2.5 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar
informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item 2.4 estará sujeito
a:

2.5.1 Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for
constatada antes da homologação de seu resultado.

2.5.2 Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo.

2.5.3 declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada
após a sua publicação.

2.6 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição: 16 de janeiro a 24
de janeiro de 2019.

2.6.1 O resultado a solicitação de isenção será divulgado no endereço
eletrônico de concursos, no link específico do concurso, até o dia 25 de janeiro de
2019.

3 DO NÚMERO DE VAGAS E REMUNERAÇÃO INICIAL
3.1 Número de vagas: 01 (uma);
3.2 Remuneração:

. Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico (R$) Retribuição por titulação de Doutorado

. Adjunto A/Nível I Dedicação Exclusiva 4.463,93 5.136,99
3.3 O pagamento de Retribuição por Titulação - RT fica condicionado à apresentação do diploma de conclusão de curso, conforme determinado pelo Ofício Circular nº 818/2016

- MP do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão de 09/12/2016, não sendo admitidos documentos que não o diploma.
3.4 Os valores da remuneração especificados no item 3.2 serão acrescidos de auxílio-alimentação e de auxílio-transporte nos termos da legislação vigente.
4 DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
4.1 Em cumprimento à ordem emanada na AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 765-21.2011.4.01.3815, da Justiça Federal, Subseção Judiciária de São João del-Rei, a vaga constante do item

3.1 é destinada, preferencialmente, ao candidato portador de deficiência física.
4.2 O candidato portador de deficiência, além de atingir a pontuação mínima exigida para os demais candidatos da ampla concorrência, deverá obter pontuação que não seja

inferior a 20% (vinte por cento) da pontuação obtida pelo primeiro colocado na classificação por ampla concorrência.
5 DAS PROVAS DO CONCURSO
5.1 O presente concurso constará das seguintes provas, realizadas sequencialmente:
5.1.1 Prova Escrita;
5.1.2 Prova Didática;
5.1.3 Prova de Títulos;
5.2 O candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) na prova Escrita ou na Prova Didática estará automaticamente eliminado do certame.
5.3 Caberá recurso do resultado final das provas discriminadas no item 5.2, no prazo de 24 horas da divulgação do resultado, que deverá ser protocolado no mesmo local das

inscrições.
5.4 A data prevista para o início das provas é 12 de março de 2019. A confirmação da data, juntamente com o horário e o local das provas, serão divulgados no endereço

eletrônico de concursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do início das provas.
6 DO PROGRAMA
6.1 Forma canônica de Jordan;
6.2 Teorema da função inversa e aplicações;
6.3 Espaços normados;
6.4 Teorema de Stokes;
6.5 Fórmula integral de Cauchy;
6.6 Existência e unicidade de soluções para equações diferenciais ordinárias;
6.7 Curvas regulares, Teorema local das curvas e triedo de Frenet;
6.8 Teorema fundamental da teoria de Galois;
6.9 Superfícies regulares e primeira forma fundamental;
6.10 Homotopia.
7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas e/ou pela Unidade Acadêmica responsável, no que a cada um couber.

São João Del-Rei, 3 de janeiro de 2019.
MARIA MÔNICA REIS MONDAINI

Pró-Reitora
Em exercício

EDITAL DE ABERTURA CPD Nº 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Fundação Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ torna público o presente Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, para o
Departamento de Ciências da Educação na área de Fundamentos e Didática da Educação, com validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital e pelo Edital de Condições Gerais, publicado no Diário Oficial da União de 09 de março de 2015, seção

03, página 26 e suas retificações, disponibilizados no endereço eletrônico de concursos da UFSJ
1.1.1 Para fins deste edital considera-se https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php como o endereço eletrônico de concursos.
1.2 Requisito Básico: Graduação em Pedagogia e Mestrado em Educação.
1.2.1 O requisito básico deverá ser comprovado mediante apresentação de Diploma devidamente registrado até a data do exame admissional, nos termos da legislação

vigente.
1.3 Regime de Trabalho: até 40 (quarenta) horas semanais.
2 DA INSCRIÇÃO
2.1 Período de Inscrição: de 07 a 21 de janeiro de 2019 (exceto feriados, recessos e finais de semana).
2.2 Valor da inscrição: R$ 30,00 (trinta reais).
2.3 Local e Horário de Inscrição: Secretaria do Departamento de Ciências da Educação (DECED), sala 3.23 - Campus Dom Bosco da UFSJ - Praça Dom Helvécio, 74, Fábricas,

CEP 36301-160, São João del-Rei/MG, de 8h às 14h, telefone (32)3379-5153. INSCRIÇÕES PRESENCIAIS SOMENTE NO PERÍODO DE 07 A 11 DE JANEIRO DE 2019. APÓS ESTE PERÍODO
INSCRIÇÕES SOMENTE POR SEDEX ATÉ 21/01/2019.

2.4 Os documentos necessários para a inscrição no concurso poderão ser encaminhados, via SEDEX, com data de postagem até o dia 21 de janeiro de 2019.
2.5 São isentos do pagamento de taxa de inscrição, de acordo com o Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e com a Lei 13.656, de 30 de abril de 2018:
2.5.1 Os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita

seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional.
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